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RESOLUÇÃO TCE/PI Nº 19, de 14 de maio de 2015.  
 
 

Dá ao Prédio – Anexo II desta Corte de Contas a 
denominação de Edifício Conselheiro Barros 
Araújo. 

 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, 

 
Considerando os inestimáveis serviços prestados ao Estado do Piauí e, em 

especial, a esta Corte de Contas e à causa do controle externo pelo Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Antônio de Barros Araújo, detentor de brilhante trajetória na vida pública, tendo 
exercido, com zelo e dedicação, além do mandato de Deputado Estadual por cinco legislaturas, 
os cargos de Secretário de Estado e Presidente do Tribunal de Contas do Estado, 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Denominar o Prédio-Anexo II deste Tribunal Conselheiro Barros Araújo. 
 
Art. 2º Fica a Presidência autorizada a tomar as providências necessárias à 

perpetuação deste Ato. 
 
Art. 3º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 14 de maio de 
2015. 
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